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A-nº 34/98 

LEGiSLATIVO 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que autoriza o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo -
IPESP a alienar à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU os imóveis nele especificados. 

Cabe ressaltar, desde logo, que o IPESP é proprietá­
rio de diversas glebas de terras localizadas no bairro Cidade A.E. Carvalho, 
em Itaquera, parte das quais estava direcionada à implantação de conjuntos 
habitacionais para sei vi dores públicos de baixa renda, conforme Projeto de lei 
nº 489, de 1996, que, anterior111ente, fiz encaminhar e que ora se encontra em 
tramitação nessa Casa. 

A verdade, porém, é que em seguida, veio a ocorrer a 
ação de movimentos comunitários, que introduziu nas referidas áreas cerca de 
7000 famílias que lá se encontram em condições de extrema precariedade. 

SERV!ÇC) DE 
PR(JTO C:C) L. c:1 
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, 
E certo que o IPESP, no eatrito cumprimento de se 

dever, ingressou em juízo objetivando ser reintegrado na posse dos aludidos 
bens. 

Sem embargo, inquestionável que uma abrupta deso­
cupação, mesmo autorizada pelo Poder Judiciário, poderia. na atual conjun­
tura, ocasionar confrontos de conseqüências imprevisíveis, considerando-se o 
elevado contingente de ''invasores'', ent sua maioria idosos, mulheres e crian­
ças. 

Em face da gravidade da situação criada, reestudado 
foi o assunto pelo Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP e 
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU, em conjunto com as Secretarias da Administração e Moderni­
zação do Serviço Público e da Habitação, encontrando-se fónnula capaz de re­
solver o impasse, conforme consta do Protocolo de Intenções firmctdo pelos ór­
gãos envolvidos. 

Nos termos desse Protocolo, que, por cópia, faço 
juntar, para melhor esclarecimento do caso, as glebas serão alienadas pelo 
Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
que, a final, as repassará, devidamente urbanizadas, aos atuais ocupantes. 

Tais terrenos, que serão vendidos pelo preço de 
R$ 16.880.763,08, têm a área total de 651.003,20m2 e constituem as denomi­
nadas 4ª, 5ª e 6ª Glebas do loteamento. 

Oportuno assinalar, finalmente que, por todas as ra­
zões apontadas, estou nesta data solicitando a retirada do Projeto de lei nº 489, 
de 1996, de início citado, alterada como foi a finalidade originalmente pre­
vista. 
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RGL. _ ,.\.J~'.:>,2 
PROTOCOLO 
LEGISLATIVO 

Tendo em vista sua relevância, solicito seja a pro­
positura apreciada em regime de urgência, nos teimos do artigo 26 da Consti­
tuição do Estado. 

alta consideração. 
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

'Pmtf, -~-~ OflltíllmehlO !.1tglal&tivo 

4~:~it;o tlt Prcc ei;so Le11lslatl•11 

P,;nlr~do '"' ·~1An10 or,c111t.· 

~e •~9.J.. .... ~ .. 9 .. ~l ... :: ... ~.6?.u .. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem­
bléia Legislativa do Estado. 

' 
t 
' ., 
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Lei nº , de 

---------1 
' PROTOCOLO. 

LEGISL.ATIV 

de de 1998. 

A1.tto1·iza o IPESP a alie11a1·, à CDHU, 
i1t1óveis de sua p1·op1·iedade, pa1·a os _fins que 
e.'ipecijica. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a .4.ssembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica o Institt1to de Previdê11cia do Estado 

de São Paulo - IPESP - autorizado a alie11ar, mediante venda, à Compa11hia de 

Dese11volvi111e11to HalJitacio11al e lTrba110 do Estado de São Pat1lo - CDHlJ, por 

preço 11ão i11terior ao da avaliação, imó,1eis de st1,l propriedade, com a área 

total de 65 l .003,20m2 (seiscentos e ci11qüenta e um mil, t1·ês metros quadradt)S 

e vinte decímetros qt1adrados ), sitt1ados no bairro denominado Cidade A. E. 

Carvall10, 11esta Capital, para fi11s de i111pla11tação de 111oradias populares . 

. L\..rtigo 2° - Os imóveis de que trata o artigo anterior 

co11stitue111 a de110111i11ada 4ª, 5ª e 6ª GlelJas, fon11adas pelas Quadras adia11te 

ent1n1eradas, as qt1ais, assin1 se descreve111 e controntan1: 

1 - QUADRA 105: 

a) 1 ° TRECHO: tem início no ponto de tangê11cia da 
curva de concordâ11cia da confltiência da .4..v. 3-A e Rua 98, situado 
à Rt1a 98. Segue etn linha reta acon1panhando a Rua 98 po1· utna 

• 
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distância de 67,50n1 (sesse11t:.l e sete n1etros e cinqiienta centí1netros) 
até atingir a \'iela 5 7; deflete à direita e segue en1 li11ha reta acom­
panha11do a viela 5·7 por t1ma distância de 42,50n1 quarenta e dois 
metros e ci11qilenta centímetros) até atingir a Praça andaíra; deflete 
à direita e segt1e ,lcon1panl1a11do _a Praç:.l !,lnd,1íra P<?r t1_n1:.l_ distâ11cia 
de 19 ,201n ( dezenove 111etros e \'tnte cent1metros) ate at1ng1r o ponto 
de tangê11cia da ct1rva de co11cordância da co11flt1ê11cia da Praça Jan­
daíra e A\'. 3-A, sitt1ado à P1·aça Ja11daíra; deflete e111 curva de raio 
de 10,50111 (dez metros e cintJiienta centín1etros) por uma distâ11cia 
de 1 7, 78m (dezessete metros e sete11ta e oito centí1netros) até atingir 
o ot1tro ponto de tangê11cia desta 1~1e~n1~ ct1rva; segt1~ ei:n ct1rva 
acompanha11do a Av. 3-,L\ por t1ma d1sta11c1a de l:>,07m (qt11nze me­
tros e sete ce11tí111etros)~ segt1e aco111pa11l1ando :.1 Av. 3-A por u111,1 
distância de 30,35m (tri11ta 111etros e tri11ta e cinco centín1etros); se­
gt1e aco111panha11do a ,L\v. 3-A e111 li11l1a reta por 111na distância de 
12,68m (doze metros e sessenta e oito centín1etros) :.tté ati11gir o 
ponto de ta11gê11cia d,l ~11ry,1 _de concordância d~ confl_11ê11ci;1 da Av. 
3-.t\. e Rua 98; deflete a d1re1ta em cur\'a de raio de )m ( cinco me­
tros), por t1n1a distância de 9,31111 (nove metros e trinta e t1m ce11tí­
metros) até atingir o outro ponto de tangê11cia desta curva, ponto 
inicial desta descrição, perfaze11do área total de 3.328n12 (tres n1il, 
trezentos e \'inte e oitl) metros quadrados); 

b) 2° TRECHO: tem início no ponto de ta11gê11cia da 
ct1rva de concordâ11cia da co11fl11ê11cia das Rt1as 104 e 103. Segt1e 
em linha reta, acompanhando a Rt1a 103, por t1ma distância de 54n1 
( cinqíie11t,l e c1t1atro metros) ,lté enco11trar o p<.)11to de tangê11cia da 
curva de concordância entre a Rua 103 e a Praça Jandaíra, situada 
11a Rt1a 103; deflete à direita e1n ct1rva de raio de 61n (seis metros) 
por t11na distà11cia de 7,02n1 (sete metros e dois centítnetros), até 
ati11gir o ot1tro ponto de ta11gência dest .. l c11r\'a~ deflete à est111erda, 
e1n curva, acon1pa11hando a Praça J andaíra por un1a distância de 
98,84n1 (11oventa e oito 111etros e oit~11ta e_ qt1atro ~enJí11Jetros) até 
enco11trar ,1 passagem de pedest1·es nº )7; dat detlete a d1re1ta e segue 
e111 linl1a reta :.1co111p .. 111l1an(io a p,1ssage1n de pedestres 11º 57 por 11n1a 
distância de 39,50111 (trinta e 11ove 1netros e cinqüenta centí1netros) 
até encontrar a Rt1a 98; deflete à direita e segt1e etn linl1a reta por 
t1ma distância de 143 m ( cento e q11arenta e três metros) até encon­
tr,1r o po11to de t:.111gência d.1 c11rv,1 de co11cordâ11cia di1 • co11fl11ência 
das Ruas 98 e 104. situada na Rua 98: deflete à direita en1 cur\ra de , . 

raio de 10111 ( dez 111ctros) por 11111a distância de 15, 71 in ( qui11ze 111e­
tros e setenta e 11m centímetros) até e11contra1· o outro ponto de ta11-
gência desta ct1rv.1, situado à Rua 104, po11to i11icial desta descrição, 
perfaze11dl) área total de 8.284,30111: ( oito mil, duze11tos e oitenta e 
q11atro metros (l L1ad1·ai.ios e tri11ta decí1netros c1t1adrados ); 
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2 - QlTADRA 11º 106: 

tem início 110 ponto de tangencia da curva de concor­
dância d;1 confluência d;1s Rt1as 102 e 104, sitt1ado na Rua 104; 
deste ponto segue em linha reta acompanha11do a Rua 104 por uma 
e:x1ensão de 26,34111 (vinte e seis 1netros e trinta e quatro centíme­
tros): daí deflete em cttr\'a à esquerda aco111pa11hando a Rt1a 104 por 
t1n1a ex1e11são de 46,_l 3m (qt1arenta e seis 1netros e treze centíme­
tros), daí segue em linha reta acon1panl1ando a Rua l 04, por uma 
e:x1e~1são de_ 15 ~,22_111 (ce11to e ci11qüe11ta ~ t1~1 1netros e vi11te e dois 
ce11t1metros_) ate at1ng1r o ponto de tangencia da cun'a de concor­
dânci .. 1 d;1 co11fluênci;1 das Rt1:.1s l 04 e 97, sitt1ado à Rua l 04; deflete 
e1n cur,,a de raio de 1 Om ( dez 1netr<..)S ), por uma ex"tensã<..) de 15, 71111 
(qt1inze n1etros e setenta e i1m centín1etros) até atingir o oi1tro ponto 
de ta11gê11cia desta 1nesma cu1·va, sitt1ado 11a Rua 97; deste ponto, se­
gt1e en1 li11h;1 ret:.1 ,1companhando .. 1 Rt1:.1 97, por ttm,1 ex1e11são de 
35111 (trinta e cinco n1etros) até atingir o po11to âe tangê11cia da cur,,a 
de co11cordâ11cia da conflt1ê11cia da.s Rt1as 97 e 85. sítt1ado à Rua 97: 

.• .• 

deí1ete à direita em ct1rva de raio de 1 (Jtn (dez 111etros) por t1ma ex­
te11sã<..) de 15, 71111 ( l1t1i11ze 111etros e setenta e t11n ce11tín1etros) até 
ati11gir o outro po11to de ta11gê11cia desta cur,,a, situado à Rua 85; 
deste po11to, segt1e e111 li11ha reta aco111pa11l1a11do a Rt1a 8 5, por t1111a 
extensão de 166m ( cento e sesse11ta e seis tnetros ), segt1e en1 linl1a 
ret:.1 aco111panha11do ,1ind,1 ,l Rt1,1 85, por ltt11a exie11são de 19,41111 
( dezenove metros e quarenta e um centímetros) até atingir o po11to 
de ta11gência da ct1rva de co11cordà11cia da co11íli1ência das R11as 8 5 e 
102, s1tt1ado à Rt1a 85: deste ponto detlete à direita em ct1rva de raio 
de l 0111 (dez 111etros) por t1n1 .. 1 ex1e11são de 11, 69n1 ( onze n1etros e 
sesse11ta e 110\'e centí111etros) até atingir o ponto de tangê11cia situado 
11a Rt1a 102; segt1e e111 linl1a reta aco1npa11ha11do a Rua 102, por t1n1a 
e;\.1ensão de 71 tn ( setenta e t1n1 metros) até atingir o ponto de ta11-
gê11cia. da ct1r,v,1 de concordância, da_ co11flt1ê11ci;1 das Ru?s l 02 e 
104, situado a Rua 102; deflete a direta em cur,1a de raio de 6111 
(seis 1netros), por t1111a ex1e11são de 14,87111 (catorze 111etros e oite11ta 
e sete centín1et1·os) até ati11gir o 011tro ponto de tangência desta ct1rva 
sitt1ado à Rt1:.1 l O~, po11to inic~al dest~t descrição, perfazendo :.irea 
total de 12.377,80m"' (d<..)Ze n11l, trezentos e setenta e sete n1etros 
<-1t1adrados e oite11ta decí1netros quadrados); 

3 - QlTADR,i\. nº l 06-,1\.: 

ten1 i11ício 110 ponto de tangência da curva de concor­
dância da confluência da Rt1a 98 e ,.\.\1 • 3-A. sit11ado na Av. 3-,.\.: 
deste ponto seg11e em linha reta acompanhando a i\\'. 3-A por 11mâ 
ex.ie11são ,te 34, 78111 (tri11ta e qu .. ltro 111etros e sete11ta e oito ce11tíme­
tros) até ati11gir o ponto de tangência da cur,,a de concordâ11cia da 
conflt1ência da ,i\.v. 3-A co1n a R11a 97, sitt1ado 11a Av. 3-A; deflete à 
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direita e111 ct1rva de raio de 6m (seis n1etros) por uma e>..1e11são de 
11, 18m ( onze 1netros e dezoito centímetros) até atingir o outro po11to 
de ta11gência desta ct1rva sitt1ado 11a Rua 97; segt1e em linha reta 
a~ompanh~ndo a Rua ~7, por_ t1ma eÀ1e11são de ~3~111 (dt1zentos e 
trinta e tres 111etros) .1te ,1t111g1r o ponto de ta11genc1a d .. 1 ct1rva de 
concordâ11cia da Rua 97 com a Rua 104 situado na Rua 97: detlete , 

à esquerda e1n ct1rva de raio de 10111 ( dez 1netr<.)S) e segue por t11na 
exte11são de 15, 711n ( qt1inze n1etros e setenta e um centímet1·os) até 
ati11gir o ot1tro ponto de tangê11ci,1 sitt1ado 11a Ru,1 104; segue em li­
nl1a reta, acompa11ha11do a Rua 104, por un1a extensão de 31n1 
(trinta e_ t1~1 n1etros) at_é a_ti11gir o po11to de tangê11cia d~ c_t1rva de 
concordanc1a da co1últ1e11c1a das Rt1as 104 e 98; detlete a direta etn 
ct!rv,1 de ~aio de 1 (Jtn ( dez 111etros) e se&tle por 111n,a e?'1e~1são de 
1 :,,7 ln1 (qu1112e metros e setenta e um cent1n1etros) ate at1ng1r o ou­
tro pont<.) âe ta11gê11cia sitt1ado na Rt1a 98; deste po11to segt1e em li­
nha 1·eta, aco111panhando a Rt1a 98, por t1ma e:x1e11são de 214,5()n1 
( duzentt)S e c.1torze metr<.)S e ci11c1iie11ta centín1etros) até a.ti11gir o 
po11to de ta11gência da curva de Ct)ncordâ11cia da co11t1uê11cia da Rua 
98 con1 a ,.\v. 3-.,.\, sitt1ado na Rua 98; deste pt)11to deflete à direita 
em cu1·va de raio de 14tn (cato1·ze met1·os) por uma extensão de 
1 7,90111 ( dezessete 111etros e nove11t.1 ce11tí111etros) .1té atingir o ot1tro 
ponto de tangência situado na .4.,,. 3-.4.. ponto i11icial desta descrição, 
pertàze11do área total de 12.249,161112 (doze 111il, dt1ze11tos e t]t1are11ta 
e nove 1netros qt1adrados e dezesseis decín1et1·os quadrados); 

4 - QU . .\DRA 11º 107: 

tem i11ício no po11to de ta11gência da curva de concor­
dância da co11fluência das Rt1as 105 e 97 sitt1ado à Rua 105; deste 
po11to segue en1 li11h:.1 ret,1 aco111panl1a11do ,l Rt1a 1 O 5 por t1111,1 dis­
tâ11cia de 48m ( quare11ta e oito n1etros) até ati11gir o ponto de tan­
gê11cia da ct1rva de concordâ11cia da conflt1ê11cia âc:1s Rt1as 1 O 5 e 96 
situado à Rt1a 1 O 5; deste ponto deflete à direita e segt1e em ct1rva 
co111 raio de 10111 ( dez tnetros) por t1n1,1 distâ11ci,1 de 15, 71 tn ( q11i11ze 
n1etros e sete11ta e un1 centí1netros) até e11c<.)ntrar t) t)utro ponto de 
ta11gê11cia desta ct1rva sitt1ado à Rt1a 96; deste po1!to _segt1e etn linl1a 
reta aco1npanl1a11do a Rt1,1 96 por uma dista11c1a de 48,30n1 
( qt1are11t~l e oito 111etros e tri11t:.1_ cet~tímetros) ,lt~ etJC011tr.1r O po11to de 
ta11genc1a da curva de C<.)ncordanc1a da contlue11c1a entre a Rua 96 e 
o ''Ct1l de Sac'' 2; deflete à direita e seg11e e111 ct1rva de raio de 1 Om 
(dez metros) por t1n1a distâ11cia de 23,39m (vinte e t1·ês metros e 
trint,1 e nove ce11tín1etros) i11icia11do aí o conton10 do ''Ct1l de Sac" 
2: daí segtte em linl1a reta por un1a distância de 20,40111 (,,inte 111e­
tros e qt1arenta ce11tí111etros ); det1ete à est111erda e segue e111 linl1a 
reta por t1ma distância de 33,4()m (trinta e três metros e qt1a1·enta 
ce11tín1etros ); deflete à est111erd,1 e segt1e e111 linha reta por ttma dis­
tâ11cia de 4m ( quatro 111etr<..)S ); daí deflete à esquerda e segue em li­
nl1a reta por t1111a distâ11cia tie 68,47n1 (sessenta e oito 111etros e qt1a-
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renta e sete centí111etros) se11do ciue todos estes trechos co11tor11 .. 1m o 
''Cul de Sac'' atingindo o pt1nto de ta11gência da curva de co11cor­
dância do ''Cttl de Sac'' 2 co111 a Rt1a 96, sitt1ado 110 ''Ctil de Sac'' 2: - • 

deste po11to deflete à direita e segue en1 ct1rva de raio de 1 Otn ( dez 
111etros) por uma distà11cia de 8,03111 (oito met.ros e três centí1netros) 
até atingir o outro ponto de tangência desta curva situado à Rua 96; 
deste po11to segt1e e111 linl1a reta acompanhando a Rt1a 96 por uma 
distância de 74,53m (setenta e qt1atro metros e cinqiie11ta e três ce11-
tí111etros) até atingir o ponto de t,1ngênci,1 da ct1rv .. 1 tie co11cordància 
da confluê11cia da Rua 96 e .l\.\1• 4, situ,1do à Rua 96; deste ponto, 
detlet~ à. dir_eita e ~egt1e e111 ~llfVa de raio de 1 ()n1 ( dez n1etros) por 
t1ma d1sta11c1a de 1), 71 n1 ( qt111ize n1etros e setenta e tlm cent11netros) 
,lté ,1ti11gir o ot1tro ponto de t.1nge11ci,1 da ct1r\7._1 sitt1ado à Av. 4~ 
deste po11to, segue e111 linha reta acon1pa11l1a11do a À\'. 4 por u1na 
distância de 48m ( qt1arenta e oito n1etros) até ati11gir o po11to de tan­

ê11cia da ct1rva de concordà11cia da conflt1ê11cia da A \1• 4 con1 a Rua 

rato de 10111 ( dez n1etros ), por u111a d1sta11c1a de 15, 1 m ( qu111ze n1e­
tros e sete11ta e t1111 centítnetros) até atingir o outro po11to ae tangên­
cia da ctirva sitt1ado à Rt1a 97; deste ponto segt1e e1n linl1a ret.a 
,1co111pa11l1ando a R11a 97 por t1ma distà11ci,1 de 48,30n1 ( c1t1,1renta e 
oito 1netros e trinta centímetros) até atingir o pt111tt1 de tangê11cia da 
ct1rva de co11cordâ11cia da co11tlt1e11cia da Rt1a 97 e ''Ct1l de Sac'' 1; 
deste ponto deí1ete à direita e segt1e e1n cu1·va de raio de 1 Om ( dez 
n1etros) p,)r 11111a distà11ci:.1 de 23,39111 (vi11te e três n1etros e trinta e 
110,1e ce11tín1etros) i11iciando aí o contor110 do ''Cul de Sac'' 1: deste 
ponto segt1e etn fi11ha reta por t11na distâ11cia de 2(),40m (vi11te 1ne­
tros e qtiarenta ce11tímetros); deflete à esc1t1e1·da e segt1e e111 linha 
ret,1 por u111a distà11cia de 33,40n1 (trint,1 e três n1etros e q11arenta 
ce11tí1netros): deflete à esquerda e segue e111 li1ma reta por un1a dis­
tâ11cia de 4111 (l]llat~o tne!ros); daí det1ete à esqt1er~a e segt1e em li­
nha reta por t1ma d1stânc1a de 68,471n (sesse11ta e oito metros e qt1a­
re11ta e set~ ce!).tí111etros ~1té. ati11gir o po11to de ta11gê11cia d:.1 _ ct1rva 
de concorda11c1a da con uenc1a do "Cul de Sac'' 1 e Rua 97, situado 
110 ''Ct1l de Sac'' 1; deste po11to det1ete à direita e segt1e e111 curva de 
raio de 1,0n1 (dez tn~tro_s) por uma distâ11cia de 8,()~m. (oito metros _e 
tres ce11t1111etros) :.1te :.1t1ng1r o 011tro pl)nto de ta11ge11c1 .. 1 d,1 curva si­
tuado à Rua 97: deste po11tt1 segue en1 linha reta acompa11ha11do a 
Rt1a 97 por t11na distâ11cia de 71,53111 (sete11ta e t1m n1etros e ci11-
q(ie11ta e tr~s c_entí1netros) ~1té. atingir o po11to de t~11g~11cia da ctirva 
de concortia11c1a d:.1 C(1t1fl11enc1a d:.1s Rt1,1s 97 e 1 O:,, s1t11ado 11 .. 1 Rt1a 
97; deste ponto deflete à direita e se ue en1 cur\'a de raÍt) de 1 Otn 

t11n cent11netros) ate at111g1r o ot1tro ponto e tange11c1a desta curva 
sitt1adc) ._\ Rt1 .. 1 l O 5, pt1nto i11jci,1J desta ~escrição, perf,1zendo área 
total de 1 O .184,42111~ ( dez mil, ce11to e t11tenta e quatro 1netros qua­
drados e t]tiarenta e dois decí111etros lJt1adrados); 
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5 - QUADRA 11º 107-A: 

tem início no ponto de tangência da curva de concor­
dâ11cia da contluência da i\\l. 3-A e Rua 97 situado à Av. 3-A: deste 
po11to segue etn linha 1·eta aco111panha11do a ,i\ ,, . 3-,,\ por tinia dis­
tância de 52,57m (ci11qüe11ta e dois met1·os e cinqüenta e sete centí­
tnetros) até atingir o ponto de tangência da curva de concl1rdância da 
cottlluência da Av. 3-A e Rua 96. situado à Av. 3-1\; deste po11to 
deflete à direita e segue e111 cun1a de 1·aio de 6n1 (seis 111et1·os) por 
unia distà11cia de 11, 18m ( 011ze tnetros e dezoito ce11tín1etros) até 
encontrar o outro ponto de tangência desta curva situado à Rua 96; 
deste po11to, segue etn linl1a reta acon1pa11l1a11do a Rua 96 po1· utna 
distâ11cia de 47,43111 (q11a1·e11ta e sete 111et1·os e q11a1·e11ta e três centí-
11~et~os ); daí segue en~ l~nha reta acompa11l1an~o a Rua 96 por ?tna 
d1stanc1a de 37,87tn ~trinta e sete metros e oitenta e sete centtme­
tros) a~é e~1co11trar o ponto de ta11gência da curva d~ concordã11cia da 
co11flue11c1a do "Cul de Sac'' 4 cotn a Rua 96, situado a Rua 96~ 
deste ponto deflete à direita e111 cun1a de 1·aio de 1 (Jm ( dez metros) 
por uma distância de 23,39m (vinte e três metros e trinta e nove 
centí111etros) inicia11do aí o contor110 do ''C:ul de Sac'' 4: daí segue 
e111 li11l1a reta po1· u111a distà11cia de ·20,40111 (vi11te 111et1·0s e q11arenta 
centímetros); deflete à esque1·da e segue etn linl1a 1·eta por unia dis­
tância de 33,40n1 (trinta e três 111etros e quarenta centímetros); defle­
te à esquerda e segue e111 li11l1a reta por u1na distância de 4n1 ( quatro 
111et1·os)~ daí deflete à esquerda e segue etn li11l1a 1·eta por unia dis­
tância de 68,47n1 (sessenta e oito 1netros e qua1·e11ta e sete centí111e­
tros) sendo que todos estes trechos contornam o ''Cul de Sac'' 4, 
ati11~indo o po11to de ta11gê11cia da cu1·va de cc)t1cordà11cia do ''Cul de 
Sac' 4 co111 a Rua 96 sit11ado 110 "Cul de Sac'' 4~ deste po11to deflete 
à. di:ei~a e segue em _curva de raio , de 10~11 ( dez n1e~ros) p_?t· uma 
d1stanc1a de 8,03m ( oito met1·os e tres ce11t1metros) ate at1ng1r o ot1-
tro ponto de ta11gência desta curva situado na Rua 96; deste ponte) 
seg11e e111 li11l1a reta aco111pa11l1a11do a Rua 96 pot· u111a distâ11cia de 
71, 5 3111 ( sete11ta e u111 111etros e ci11qüenta e três ce11tí111et1·os até 
atingir o ponto de tangê11cia da curva de Cl1ncordâ11cia da con • uên­
cia das R11as 96 e l 05 situado na Rua 96~ deste onto deflete à direi-

setenta e um centímet1·os) até atingir o out1·0 po11to e ta11gê11cia da 
curva situado à Rua 105; deste ponto segue em linl1a reta aco1npa-
11ha11do a Rua 1 O 5 por u1na distà11cia de 48tn ( quare11ta e oito 111e­
tros) a!é ~ti11gir o po11to de ta11gê11ci~ da CUJva de co11cordâ11cia da 
confluencta da Rua 105 e Rua 97 situado a Rua 105; deste ponto 
deflete à direita e segue em curva por uma distância de 15, 71 m 
( q11inze, n1~tros e sete11t~ e u111 ,centí1net1·os) até ati11gir o outro P?tlto 
de ta11ge11c1a da curva s1tt1ado a R11a 97~ deste po11to segue e111 l111l1a 
1·eta acompa11l1a11do a Rua 97 por u1na distância de 48,30m 
( qt1arenta e oito metros e trinta centímetros) até atin~ir o po11to de 
tangê11cia da curv·a de co11cordância da co11flt1ência cta Rua 97 e o 
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''C11l de S:.1c" 3; deste ponto deflete à direita e segue em ct1rva de 
raio de lOn1 (dez 111etros) por un1a distància de 23,39n1 (,,inte e três 
n1etros e trinta e 110,re centí111etros) i11iciando aí o co11torno do ''Cul 
de Sac'' 3; deste ponto segt1e em linha reta por u1na distància de 
20,40n1 (vi11te 111etros e c1t1are11t:.1 ce11tí111etros)~ deflete à esc111erda e 
segue e111 linl1a reta por un1a distància de 33,401n (trinta e três 111e­
tros e q11are11ta ce11tí111etros); detlete à esqt1erda e seg11e etn linha 
reta por 11111a distâ11cia de 41n ( quatro rnetros ); daí deflete à esq11erda 
e seg11e e1n li11l1:.1 reta por t1n1,1 dist:.'incia de 68,47n1 (sesse11t,1 e oito 
n1etros e quarenta e sete ce11tí111etros) até atingir (.) ponto de ta11gên­
cia da c11rva de concordâ11cia da contl11ência do ''C11l de Sac'' 3 e 
R11a 97 sit11ado no "C11l de Sac'' 3; deste ponto detlete à direita e se­
g11e e111 c_11r,,a de r,1io ~e 1 On~ ( dez metr_os) . po~ 11n1a distànci:.1 de 
8,03m (_oito metros e_ tres cent1n1etrl)S) ate at1ng1r (.) outro po11t~) de 
ta11gênc1a da curva s1tt1ado tlél Rua 97; deste po11to segt1e e111 linha 
reta :.1co1npa1tl1ando a R11a 9 7 por t1ma distância de 61, 1 f)m ( sessenta 
e t11n 111etros e dez c~n!ít11~tros ); segt1e en1_ l i11.l1a reta aco111p:.111l1:.1n_clo 
a Rua 97 por u1na d1stanc1a de 24,50111 (,r1nte e quatro metros e c1n­
qiie11ta centímetros) até ati11gir o po11to de tangê11cia da c11rva de 
concordância. da conílt1e11cia aa Rua 97 e .-'\.,,. 3-.-'\. sitt1ado à R11a 97: .· 

deste po11to deflete :.\ direit .. 1 e segt1e e111 Ctlf\'a de raio de 14m 
( catorze metros) por un1a distància de 17 ,90111 ( dezessete metros e 
nove11ta ce11tímetros) até atingir o 011tro ponto de tangê11cia desta 
curva sit11ado à Av. 3-~ _ponto inicial desta descrição, pertàzendo 
área total de 11. 843 ,_3 8n1.. (~nze t1Ji l, oitoce11tos e <.1t1arenta e três 
1netros quadrados e trinta e oito dec1metros quadrados); 

6 - QlJ,i\.DR,-'\. nº 108: 

11) 1 º TRECHO: ten1 i11ício 110 po11to de tangê11cia da 
curva de co11cordància da confluê11cia da Av. 3-.-'\. e Rua 96 situado 
na R11a 96; ~e~te po11to seg11e etn li11ha reta aco111panha11do a Rt1a 96 
por uma d1stanc1a de 174,42m (cento e setenta e quatro metros e 
c1t1are11ta e dois centí111etros) até ati11gir () l,ldl) esquerdo de c111e111 da 
Rua 96 oll1a para a quadra 108, da passage111 de pedestres 59; deste 
po11to detlete à esqt1erda e segt1e e111 li11l1a reta corta11do a qt1adra 
acompanhando a passagem de pedestres 59 por uma distância de 
30111 (t_ri1~ta t)letros ); daí deflete a es<.1t1erda e segt1e em li11ha reta por 
u1na d1sta11c1a de 178,43111 ( ce11to e sete11ta e oito metros e quare11ta 
e três centí111etros) tàzendo divi~a e111 parte co111 .ª área q11e const~ 
ser de Fadlallah Fathalah ~1akd1sse e parte com area do IPESP, ate 
ati11gir a Av. 3-A; deste po11to deflete à esqt1erda e segue e111 linl1a 
reta acoi11pa11l1a11do a A,,. 3-.-'\. por u111a distância de 23,5 lm (vinte e 
três n1etros e ci11qiienta e t1111 centí111etros) até atingir o ponto de ta11-
gencia da ct1r,,a de concordância <i'l confluência da ,.'.\.\'. 3-.-'\. e Rt1a 
96 sitt1ado à Av. 3-A; deste po11to deflete à esq11erda en1 cttr\'a de 
raio de 6111 (seis 1netros) por u111a distância de 10,03n1 ( dez metros e 
três ce11tí111etros) até atingir o 011tro po11to de tangê11cia da c11rva si-
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tuado à Rua 96, início desta descrição, perfaze11do área total de 
5.442,591112 (cinco 1nil, quatrocentos e quarenta e dois metros qua­
drados e ci11qiie11ta e nove decín1etros tJt1adrados); 

b) 3° TRECHO: tem início no ponto situado à Rua 
96 sitt1ado a 701n ( setenta n1etros) do lado direito de quen1 da Rua 
96 olha para a q11adra da passagem de pedestres nº 59. Deste po11to, 
seg11e e1n li11ha reta perpe11dicular ,\ R11a 96, cortando a qtt,ldra por 
utna extensão de 30111 (trinta n1etros) fazendo divisa com o 2° trecho 
da qt1adra 108. Deste po11to detlete à direita e seg11e em li11l1a reta 
tàzendo divisa cotn a área q11e consta ser de Fadlallah Fathalah 
~1akdisse, por 11111a ex1e11são âe 15 41n ( ce11to e ci11qíie11t .. l e q11atro 
metros); daí deflete à direita e segue en1 linha reta acon1panha11do a 
Av. 7 P<?r t1ma ex1e11são de 201n Çvit}te 111etros) a!é a_ti11gir o po1~to de 
tangencia da c11rva de concordanc1a da contluenc1a da .L\ ven1da 4 
com a R11a 96. Deste ponto deflete :.i. dir1:ita en1 curva de raio de I 0111 
( dez metros) por u111a exte11são de 15, 71 n1 ( qui112e 111etros e setenta e 
t1n1 centín1etros) até atingir o ot1tro ponto de ta11gê11cia sitt1ado à Rt1a 
96. Deste ponto seg11e en1 linl1a reta acompanhando a R11a 96 por 
11111a ex1~11~ã;o de l 44n1 ( ce~1t_? e qt1are11t .. l e l1uatro n1etros) até ati11gi~ 
o ponto inicial desta descr1çao, perfaze11do area total de 4.538,54m"" 
( quatro 111il, q11i11l1entos e tri11ta e oito 111etros lJl1adrados e ci11lJiie11ta 
e q11atro decín1etros q11adrados ); 

7 - QUADR.L\S nºs 109 e 110: 

. . torma1n un1 í111ico per_ímetro, inici_an~o-se 110 ponto 
de tangencia da curva de concordanc1a da conf111enc1a da Av. Cae­
tett1 e Ru .. l 99, sitt1ado 11a Rt1a 99. Deste po11to seg11e en1 li11l1a reta 
acompa1ihando a Rua 99 por u1na distância de 263,43n1 ( duze11tos e 
sessenta e três n1etros e q11are11ta e três ce11tí111etros) até atingir o 
ponto de tangência da c11rva de concordància da coní1uênci,1 da R11a 
99 e Av. 3-A sit11ado à Rt1 .. l 99:, deste po11to deflete à direita e111 
curva de raio de 6n1 (seis n1etros) por un1a distâ11cia de 16,48111 
( dezesseis metros e qi1are11ta e oito ce11tí111etros) até atingir o outro 
ponto de tangê11cia desta ct1rva sit11ado à ,L\,r. 3-.L\; deste ponto segue 
e111 li11l1i.l ret .. l ,lco111pi.l11l1i.lntio a Av. 3-A por un1 .. l distâ11cia de 
103,43m (cento e três n1etros e quare11ta e três ce11tín1etros) até 
ati11gir o po11to ~e tangência da co!1t1~1êt}cia da Av. 3-A ~ Ri1a Ca­
m11engo s1t11ado a ,L\v. 3-,L\; deílete a d1re1ta em c111·va de rato de 30111 
(t_ri11t,l 111etro~) e Se$lle por lllll~l di~tàticia de 11,82111 ( 0112e 111etros. e 
oitenta e dois ce11t1n1etros) ate at111gir o outro ponto de tangencia 
desta ci1rva siti1ado à Ri1a Ca111i1e11go; deste ponto segt1e em linl1a 
reta acompanhando a R11a Camt1engo por t1ma distância de ·225,88m 
( d_uz~11tos e \1i11te e CÍf!CO. n1etros e oite11ti.l e <.)it? c~ntímetros) ~té 
atingir o ponto de tange11c1a da cur,ra de concorda11c1a da confluen­
cia da Rua CamLtengo e A ve11ida CaetetL1 sitltado à R11a Ca11111e11go; 
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deste po11to deflete à direit .. 1 e111 Cl1rva de raio de 6111 (seis 111etros) 
por u1na distância de 15,45m ( qui11ze 111etros e uarenta e cinco cen-

A ,renida Caetett1; deste ponto segue em inha reta acompanhando a 
A,,. C .. 1etett1 por t1111,1 dist~incia de 74,471n (sete11ta e qt1atro n1etros e 
quare11ta e sete ce11tí111etros) até encontrar o ponto de tai1gê11cia da 
curva de co11cordà11cia da co11flt1ência da Av. Caetett1 e Rt1a 99 si­
tt1ado à A ,r. Caetett1; deste ponto deflete à direita em raio de 18m 
( dezoito 111etros) por t1m .. 1 distância de 1O,21111 ( dez n1etros e vi11te e 
u_n1 cent!111etros) até atingi~ ~ outro ponto ~e_ tangê~cia dest<;1, curva 
s1tt1ado a R11a 99, ponto 1n1c1al desta descr1çao, perfazendo area to­
tal de 14.669,17m2 (catorze mil, seiscentos e sessenta e nove metros 
qltadrados e dezessete decín1etros t1uadrados )~ 

8 - QUADRA 11º 111 : 

a) 1 º TRECHfJ: tem início no ponto de tangê11cia da 
ct1rv,1 de co11cordânci,1 da co11fl11e11cia d .. 1 A v. Caetetu e Rua 100 si­
tuado 11a Rua 100. Deste po11to segue em linha reta acompanhand<..) a 
Rt1a 10() por t11na distà11c1a de 109 ,50111 ( cento e 11ove n1etros e cin­
qilenta centímetros) até ati11gi1· a passagem de pedestres 58; daí de­
t1ete à direit .. 1 C<.)rta11do a c1u .. 1dr:.1 e111 linl1,1 ret .. 1 por t1n1a distância de 
2 7 n1 ( vinte e sete metros) acompanl1ando a passagem de pedestres 
58; daí det1ete à esqt1erda e segt1e aco1npa11hando a passagem de pe­
destres 5 8 por uma distâ11cia de 11 m ( onze n1etros); deflete à di1·eita 
e segt1e en1 linl1a reta .. 1co111p:.1nl1:.111do .. 1 passage111 de pedestres 5 8 p()r 
un1a distâ11cia de 19111 ( deze11ove metros); deflete à esquerda e segue 
e1;11 ~i11l~a reta acon1pa11l~a11do a passage111 d~ p~d~stres 11º 5 8 por ~1111a 
d1stanc1a de 18m ( dezoito metros), deflete a d1re1ta e segt1e em l1nl1a 
reta .1c~n1p .. 1nl1 .. 1~ndt) a pass:.1g~n1 _de pedestres 5 8 por 11n1a distâ11cia d~ 
23m (\'tnte e tres metros) ate at111g1r a Rua 99; 3este ponto deflete a 
direita e segt1e en1 li11ha reta aco111pa11ha11do a Rt1a 99 por t1111a dis­
tância de 148,97m (cento e quarenta e oito metros e noventa e sete 
centí111etros) até ati11gir o po11to de ta11gê11ci,1 da curva de co11cor­
dància da confluência da Rua 99 e Av. Caetetu situado na Rua 99: . 

deflete à direita e111 ct1rva de raio de 6n1 (seis metros) e segue por 
11ma distâ11cia de 15,45m (quinze metros e quarenta e ci11co ce11tíme­
tros) até ,1ti11gir o 011tro po11to de ta11gê11ci:.1 dest,1 curva sit11ado na 
Av. Caetetu; deste ponto segue en1 li11ha reta acompanha11do a .<\.,r. 
Caetet11 por 11n1a distància de 89.37111 (oite11ta e nove metr<.)S e trinta 
sete centímetros) até atingir o ponto de ta11gência da c11r\'a de con­
cordâ11ci:.1 da co11fl11ê11cia tl:.1 ;\v. C.1etett1 e Rt1a 100: deflete à direita 

e 

en1 cur,,a de raio de l 8111 ( dezoito n1etros) e segue por uma distância 
de 1 O ,21 m ( dez 111etros e vi11te e 11111 ce11tí111etros ), até atingir o outro 
ponto de tangência desta c11rva sit11ado à R11a 1 ()0, ponto inicial 
desta descrição, perfazendo .. \re,1 tot,11 de 8.620,84m2 (oito 111il, seis­
centos e ,rinte 111etros quadrados e oite11ta e quatro decín1etros qua­
drados); 
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b) 2° TRECH(J: tem início no ponto de divisa con1 a 
passagem de pedestres nº 5 8 sit11ado à Rua 100 a 125m (cento e 
vi11te e ci11co n1etros) da divisa C<.)n1 área do IPESP. Deste po11to de­
flete à esquerda cortando a quadra e segue en1 linha reta acompa­
nha11do a passagen1 de pedestres 5 8 por 11n1a distância de 16m 
( dezesseis metros); deflete à esq11erda e seg11e em linha reta acompa­
nl1a11do a pass:.1ge111 de pedestres 5 8 por 11n1a distà11cia de 11111 (onze 
n1etros); deflete à direita e segue em linha reta acompanha11do a pas­
sage1n de pedestr_es 11º 58 por 11ma distà11~ia de 24n1 (vi11te e q11atro 
metros); detlete a esq11erda e segue e111 linha reta :.icompanhando a 
passage111 de pedestres 5 8 por 11111a distâ11ci:.1 de l 8n1 ( dezoito me­
tros); deflete à direita e segue em linl1a reta acon1panl1ando a passa­
gem de pedestres 58 por 11111a distância de 29n1 (,1i11te e nove 1netros) 
até atingir a R11a 99; detlete à esq11erda e seg11e e1n linha reta po1· 
u111a distâ11ci:.1 de 173,50111 (cent<.) e sete11t,1 e três 111etros e ci11qiienta 
ce11tímetros) até ati11gir di,,isa con1 a área do IPESP; deflete à es­
q11erda e seg11e em li11ha reta tàzendo divisa co111 área do IPESP co111 
11ma distância de 63,83m (sessenta e três metros e oitenta e três cen­
tí111etros) até atingir :.1 Rt1:.1 l 00~ deflete ,\ escttierda e segue e111 li11l1a 
reta acon1panl1ando a Rua 100 por u1na distancia de 125m (cento e 
vinte e ci11co metros) até atingir o po11to i11icial desta descrição, per­
tàzendo área total de 9.123,25m2 (nove mil, cento e , 1inte e três me­
tros <.111:.1drados e , 1i11te e ci11co decímetros q11adr:.1dos ); 

9 - QlJADRA nº 112: _ 

tem início no ponto de tangência da curva de concor­
dâ11cia d:.1 confluência da Av. Caetetu e Rua 100, situado 11a Av. 
Caetetu. Deste ponto segue e111 li11l1a reta aco111pa11hand<..) a .e\\,. Cae­
tet11 por t11na distância de 8 5, 84111 ( oite11ta e ci11co n1etros e oite11ta e 
q11atro centí1netros) até atingir o ponto de tangência da c11rva de 
concordânci:.1 da confl11ência da Av. Caetet11 e R11a 1 O 1 situad() na 
.e\,,. Caetetu; deflete à direita em cur,,a de raio de l 8n1 ( dezoito 111e­
tros) e se g11e por t1111a distância de 1 O, 21 n1 ( dez n1etros é vi11te e 11m 
centímetros) até encontrar o ot1tro ponto de tangência desta ctirva 
sitt1ado 11a Rua 1 O 1; deste po11to seg11e en1 linha ret,1 aco111pa11hando 
a Rua 1 O 1 p<..)r uma distãncia de 117,75n1 ( cento e dezessete 1netros 
e sete11ta e cinco centí111etros ); daí detlete à direita e segt1e en1 li11ha 
reta por uma distância de 60,32m (sesse11ta metros e trinta e dois 
ce11tí111etros) fazendo di,1is,1 co1n áre,t do IPESP, até ati11gir a Rua 
100; deflete à direita e segue em li11ha reta aco111pa11ha11do a Rua 
100 por t1111a distâ11cia de 2()2, 72m ( d11ze11tos e dois 111etros e setenta 
e dois centímetros) até ati11gir o ponto de ta11gê11cia da c.11r,1a de con­
cord~111cia da Ru:.1 100 e A v. Caetett1 sitt1ad<.) 11a R11a l 00: deflete à 
direita e1n cur,1a de raio de 6111 (seis_ n1etros) por u1na di,stâ1?ci3: de 
13,45111 (treze n1etros e q11arenta e cinco ce11t11netros) ate at111g1r o 
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011tro po11to de tangê11cia desta ct1rva, po11to i11icial desta descrição, 
perfaze11do área total de 10.3 56,07m2 (3ez 1nil, trezentt1s e ci11qüe11ta 
e seis 1netros quadrados e sete decí111etros c1t1adrados ). 

10 - QUADRA nº 113: 

i11icia 110 po11to de tangê11cia da c11rv:.t de co11cordâ11-
cia da 1\.v. Caetetu e Rua 101, situado 11a .i\.v. Caetetu; deste pt)nto 
segt1e aco1npanl1a11do a Av. Caetet11 por t1111a distância de 39,33111 
(trinta e nove metros e trinta e três ce11tímetros ); daí deflete à direita 
e111 curva e seg11e :.1co111pa11l1a11do a A v. C,1etet11 por t1n1a distânci:.1 de 
49,14111 (quare11ta e no\1e metros e catorze ce11tímetros) até encontrar 
o ponto de divisa con1 área do IPESP; deste ponto deflete à direita e 
segt1e em linha reta por 11ma distância de 54m ( cinqiienta e quatro 
111etros) fazendo di\1is,1 co111 área do IPESP até .. 1ti11gir ,l R11:.l 101; 
deste po11to deflete à ~ir~it~ e segue en1 linha reta aco1npanhando ~ 
Rt1a 1 O 1 por t1ma d1stanc1a de 791n ( setenta e 11ove 111etros) ate 
atingir o ponto. de tan&ência da c11r,1a de C?nc~r4ância da Rua 1 O 1 e 
A \ 1

• Caetet11, s1t11ado :.1 Rua 1 O 1:. deflete a d1re1ta e1n em c11rva de 
raio de 6n1 (seis metros) por uma distância de 15,45111 ( quinze 1ne­
tros .~ q11arenta e ci11co centí_111_et_ros ), até at!11gir o 011tro po11t~ de 
tangencia desta c11n1a, ponto 1n1c1al da descrição, perfazendo a area 
total de 2. 764,561n2 

( dois n1il, setece11tos e sesse11ta e quatro 111etros 
quadrados e cinqüe11ta e seis decí1netros quadrados). 

II - Gleb:.1 5" 

1 - com 219.549,40m2 (duzentos e dezenove tnil, 
c1ui11l1e11tos e quare11t:.1 e 11~ve 111etros q11~drados _e q11a~e11ta decín1~­
tros quadrados) a q11al sera destacada de area maior ob1eto da n1atr1-
c11la 11º 74.542, no 12° Cartório do Registro de I111óveis desta Capi­
tal. 

III - Gleba 6ª: 

1 - com 317.671,721112 (trezentos e dezessete mil, 
seiscentos e setenta e 11111 111etros q11adrados e setenta e dois decí1ne­
tros q11adrados) objeto da transcrição nº 113.()31, no 9° Cartório de 
Registro de I111óveis desta C:.lpit.ll. 

Artigo 3º - O preço co11tratual 110 1no11tante de 

R$ 16.880. 763,08 (dezesseis milhões. oitocentos e oitenta mil, setecentos e 

' ' • .· e - -· -- ~~ '; 
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sesse11ta e t1·ês reais e oito ce11tavos) se1·á pago pela Con1panl1ia de Dese11vol­

vin1ento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHlJ ao Instituto 

de Previdê11cia do Estado de São Paulo - IPESP, 1nedia11te 120 parcelas men­

sais iguais e consecutivas, ,,e11cível a pri111eira 36 n1eses após a celebração da 

escritura de tra11sferê11cia dos i111óveis. 

Artigo 4º - Incidirá, sobre as parcelas C<.)mpo11entes 

do preço, atualização monetária, de acordo com os índices oficiais fixados pelo 

Gove1·110 Fede1·al, cujo tern10 i11icial set·á a data da celeb1·ação da escritura a 

que se retere o artigo anterior . 

. i\.rtigo 5° - Em caso de i11adin1ple111e11to será o con­

t1·ato 1·esci11dido indepe11de11te111e11te de i11de11ização pot· l1e11feito1·ias realizadas. 

p11blicação. 

1\rtigo 6º - Esta lei entrará e1n \'igor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 1998. 

Mário C;ovas 

..... 
••••• 
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Folha i ~ 1 
Proc. Â ~3 

Nos termos do ítem 1, parágrafo único do artigo 
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta no dia 
correspondente à 40ª Sessão Ordinária ( de 2/04/98), 
não tendo recebido emenda ou substitutivo. 
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